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1 IDENTIFICAÇÃO 

 

 Nome: Conselho Regional de Serviço Social – 26ª Região – Acre. 

 Endereço: Rua Conquista, nº 460 – Geraldo Fleming. 

 Telefone: 68 3224-8093 

 Email: cressacre@gmail.com 

2 APRESENTAÇÃO  

  

 O Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/26ª Região, 

regulamentado através da Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993, tem como 

principais atribuições disciplinar, orientar, fiscalizar e defender o exercício da 

profissão de Assistente Social no âmbito de sua jurisdição, obedecendo aos 

princípios e normas gerais estabelecidos nos Encontros Nacionais 

CFESS/CRESS. 

 Considerando tais atribuições, as deliberações do conjunto 

CFESS/CRESS, bem como o Plano Anual de Meta 2018, é que o CRESS/AC 

apresenta o presente projeto denominado “COFI-AC: Consolidando e 

Fortalecendo o Projeto Ético Político Profissional”. O referido projeto tem como 

principal objetivo a intensificação da política de fiscalização e orientação do 

exercício profissional no Estado do Acre.  

 O CRESS/AC possui uma demanda significativa, tendo como um 

dos maiores desafios o isolamento territorial, apresentado principalmente pela 

dificuldade de acesso, tanto terrestre como fluvial. 

 Ressalta-se, que o CRESS 26ª Região atualmente possui 

1491profissionais inscritos ativos dos quais 391 estão adimplentes e 1100 

encontram-se inadimplentes. 

Conforme as dificuldades supracitadas, a proposta deste regional 

concentra-se em iniciar as atividades pertinentes à COFI, com o objetivo de 
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contemplar todos os municípios do estado do Acre, indo ao encontro dos 

profissionais que necessitam de orientação do CRESS. 

3 JUSTIFICATIVA 

 

O CRESS/AC inclui-se entre os Regionais cuja limitação orçamentária 

inviabiliza a realização de sua atividade precípua, ou seja, a fiscalização do 

exercício profissional. Além disso, alguns dos principais fatores que dificultam o 

desenvolvimento das atividades são os índices elevados de profissionais 

inadimplentes, a inexistência de transporte e agente fiscal para a realização 

das visitas de fiscalização e outras atividades afins.   Por esse motivo, a COFI 

não tem desenvolvido suas atividades, estando seus trabalhos reduzidos á 

orientação aos profissionais que procuram esse Regional. 

Em razão do CRESS não possuir Agente Fiscal, das dificuldades 

financeiras e ainda a difícil locomoção terrestre entre os municípios, não foi 

possível promover a interiorização das ações da COFI. 

Dentro do Estado do Acre, o acesso para os municípios pode ser 

realizado por via terrestre, aérea e fluvial. Contudo as vias de acesso a alguns 

municípios são dificultadas em virtude dos mesmos não possuírem malha 

asfáltica, sendo necessário recorrer a barcos ou aviões de pequeno porte. 

Registra-se aqui também as distâncias consideradas longínquas, o que 

necessita que o trabalho nesses municípios sejam feitos com programação de 

dois ou três dias, ou uma semana. 

O Estado do Acre é composto por 22 municípios e a partir de 1999, 

visando uma melhor gestão, divide-se, politicamente, em regionais de 

desenvolvimento: Alto Acre, Baixo Acre, Purus, Tarauacá/Envira e Juruá, que 

correspondem às microrregiões estabelecidas pelo IBGE e seguem a 

distribuição das bacias hidrográficas dos principais rios. 

Ressalta-se que o acesso à estas regionais é bem difícil, principalmente 

em algumas épocas do ano, como o período chuvoso, conhecido como inverno 

amazônico. 
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Com vinte e dois municípios em todo o Estado, o Acre guarda muitas 
peculiaridades. É o caso de Santa Rosa do Purus, Jordão, Marechal 
Thaumaturgo e Porto Walter, que possuem as densidades 
demográficas mais baixas. Chega-se a esses municípios somente de 
avião ou navegando pelos rios, que ainda são os caminhos 
tradicionais na Amazônia Brasileira. O município mais populoso na 
região do Alto Juruá é Cruzeiro do Sul, com a segunda maior 
população do Estado. A região é acessível por terra pela Rodovia BR 
364 somente durante os meses do verão amazônico (junho a agosto). 
Os municípios como Tarauacá, Feijó e Manuel Urbano - ao longo 
desta rodovia, contam com a mesma sorte, enquanto aguardam o 
avanço da pavimentação já em andamento (ACRE, 2017). 

 

Diante de um quadro financeiro insuficiente, as ações da COFI não 

podem ficar comprometidas e seguindo as orientações dos Conselheiros do 

CFESS na Estrada, sentimos a necessidade inadiável, de apresentar este 

projeto que visa o aprimoramento e um maior alcance das atividades de 

fiscalização do exercício da profissão, em conformidade com a PNF 2007 que, 

em suas dimensões, principalmente na dimensão político-pedagógico, é um 

instrumento fundamental na defesa e valorização profissional. 

4 OBJETIVOS 

4.1 OBJETIVO GERAL:  

 

Iniciar as ações de fiscalização nos 22 municípios do Estado do Acre, 

com vistas a consolidar e fortalecer o Projeto Ético-Politico da profissão através 

da orientação quanto ao exercício profissional buscando coibir o exercício 

irregular bem como garantir condições de trabalho adequadas para o 

Assistente Social, garantindo a qualidade dos serviços prestados aos usuários.  

 

4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

 

 Iniciar as visitas de orientação e fiscalização na capital Rio branco; 

 Iniciar as visitas de orientação e fiscalização no interior do estado; 
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 Divulgar as resoluções que normatizam o exercício profissional; 

 Orientar a categoria para a redução e superação da inadimplência com 

vistas a fortalecer o CRESS e suas ações; 

 Divulgar as atividades pertinentes ao conjunto CFESS/CRESS, 

objetivando aproximar os profissionais do regional e fortalecer a 

categoria no estado; 

 Realizar visitas de orientação com gestores dos diversos espaços onde 

os assistentes sociais estão inseridos; 

 Realizar visitas de orientação quanto a importância da atuação 

profissional nos mais diversos espaços e políticas buscando orientar os 

gestores das instituições onde há a presença de profissional do Serviço 

Social; 

 Sensibilizar os profissionais sobre o pertencimento e participação no 

CRESS como espaço de fortalecimento. 

5 PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

A operacionalização deste projeto tem como direção concretizar as 

ações da COFI, rompendo barreiras geográficas e dando continuidade as 

visitas fiscalizações nos municípios do interior do estado do Acre. Nesse intuito, 

através da aproximação com a categoria, almeja-se a integração do CRESS 

com os profissionais, cessando assim o distanciamento e proporcionando o 

fortalecimento da categoria. Para isso, desenvolverá ações prioritariamente 

políticas pedagógicas, sem prejuízo a dimensão normativa disciplinadora. 

Todas as ações serão norteadas pela PNF 2007, tendo como aporte Legal o 

CEP, Lei 8662/93 e resoluções do conjunto CFESS/CRESS. 

As visitas de orientação e fiscalização serão executadas na Capital e 

nos demais municípios do Estado, observando as especificidades e condições 

geográficas. Ressalta-se que os municípios mais distantes são de difícil acesso 

por terra e não há voos em horários alternados, sendo que apenas uma 
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companhia aérea faz o trecho Rio Branco- Cruzeiro do Sul, cidade de onde a 

equipe partirá para os demais municípios via táxi aéreo ou embarcações 

fluviais, pois a oferta desses transportes também não é regular. 

No interior do Estado, a metodologia será de reuniões ampliadas em 

virtude do tempo curto para realização das atividades. Os profissionais serão 

previamente convidados via ofício e chamamento pelas redes sociais e site do 

CRESS. 

Durante as reuniões e visitas, os profissionais receberão material 

informativo sobre o CRESS, a fiscalização e resoluções sobre o exercício 

profissional. Também será garantido certificado de participação aos 

profissionais que se fizerem presentes nas atividades.  

Na capital do estado, onde o CRESS esta localizado, as atividades 

serão desenvolvidas com maior frequência, dada a facilidade de locomoção e o 

menor custo financeiro. Considera-se ainda o grande número de profissionais 

atuantes, em relação aos demais municípios. Serão realizadas visitas nos 

espaços de trabalho, públicos e privados no intuito de averiguar as condições 

de trabalho, espaços de atendimento, sigilo profissional etc. 

    
AÇÃO RESPONSÁVEL ESTRATÉGIAS/ 

PÚBLICO 
RECURSOS 

Orientação sobre 
editais de 
concursos 
públicos, 
processos 
seletivos, referente 
a lei das 30 horas, 
atribuições 
profissionais, 
espaços 
sociocupacionais e 
atividades 
privativas do 
Assistente Social 

 
 
 
 

 
COFI/ Assessoria 

jurídica 

 Instituições, órgãos 
que ofertam essa 
modalidade de 
contratação de 
assistentes sociais; 

 Gestores, 
coordenadores de 
instituições onde 
há a atuação do 
Assistente Social. 

  
Pessoal e 
financeiro 

Orientação sobre 
inadimplência e 
importância de 
estar em dia com a 
anuidade para o 

 
 
 

COFI 

 Fazer campanha 
em redes sociais e 
outros meios sobre 
a importância da 
anuidade estar em 

 
Pessoal e 
financeiro 



 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL- CRESS 26ª REGIÃO – AC 
“GESTÃO: CONSOLIDANDO E FORTALECENDO O SERVIÇO SOCIAL NO ACRE- 

2017/2020 

 
11 

fortalecimento das 
ações do CRESS 

dias. Distribuição 
de folder 
explicativo 

 Profissionais 
atuantes e não 
atuantes, 
estudantes de 
Serviço Social 

Conscientização 
sobre as funções 
do CRESS e da 
COFI 

 
COFI 

 Divulgação de 
panfletos 
impressos, redes 
sociais e página do 
CRESS 

. 

Pessoal e 
financeiro 

Realização de 
atividades 
preventivas de 
orientação e 
discussão junto 
aos profissionais e 
instituições em 
consonância com a 
PNF 
Esclarecimentos e 
orientação para 
Assistentes Sociais 
nas instituições 

COFI  Palestras; 

 Agendamentos de 
visitas via ofício. 

Pessoal e 
financeiro 

Informar as 
instituições sobre a 
averiguação do 
Registro 
Profissional 

 
COFI 

 Instituições com 
atuação de 
assistentes sociais 

Pessoal e 
financeiro 

Realizar palestras 
e rodas de 
conversa sobre as 
resoluções que 
normatizam o 
exercício 
profissional 

 
COFI 

 

 Reunião com 
profissionais 
atuantes nas mais 
diversas políticas; 

Pessoal e 
financeiro 

 Visitas orientadas 
aos espaços onde 
atuam os 
assistentes sociais 
para orientações 
sobre espaços 
para realização de 
trabalhos, 
atendimentos de 
usuários e garantia 

 
 
 

COFI 

 Visita aos 
profissionais e 
gestores em 
instituições onde 
atuam os 
Assistentes 
Sociais. 

Pessoal e 
financeiro 
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do sigilo 
profissional. 
 

 

6 PÚBLICO-ALVO 

 

O público alvo deste projeto são os assistentes sociais ativos (as) e 

inseridos nos mais diversos espaços de trabalho, acadêmicos do curso de 

Serviço Social, instituições e usuários. Há ainda o intuito de atingir, com 

orientação, os gestores/diretores/coordenadores de unidades/setores em que 

há atuação do/a assistente social. 

7 METAS 

 

Realizar visitas de orientação e fiscalização nos 22 municípios do Estado, 

atingindo um total de aproximadamente 100% dos municípios, bem como 

realizar outras ações objetivando repassar orientações referentes ao Código de 

Ética Profissional, legislações e resoluções do conjunto CFESS/CRESS.  

8 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

ATIVIDADE/AÇÕES (ANO 2018) 2019 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN 

 

Orientação sobre 

editais de 

concursos 

públicos, 

processos 

seletivos, referente 

x 

 

 

 

 

 

x 

 

 

 

 

 

x x x x x x x x x x  
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a lei das 30 horas, 

atribuições 

profissionais, 

espaços 

sociocupacionais e 

atividades 

privativas do 

Assistente Social; 

 

 

 

 

Orientação sobre 

inadimplência e 

importância de 

estar em dia com a 

anuidade para o 

fortalecimento das 

ações do CRESS 

  

 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

 

 

 

 

Conscientização 

sobre as funções 

do CRESS e da 

COFI 

  

 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

Realização de 

atividades 

preventivas de 

orientação e 

discussão junto 

aos profissionais e 

instituições em 

consonância com a 

PNF e 

Esclarecimentos e 

orientação para 

Assistentes Sociais 

nas instituições 

  

 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

Informar as 

instituições sobre a 

x x x x 

 

x x x x x x x x  
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averiguação do 

Registro 

Profissional 

 

 

    

Realizar palestras 

e rodas de 

conversa sobre as 

resoluções que 

normatizam o 

exercício 

profissional 

 x x x x x x x x 

 

x x x 

 

 

Visitas orientadas 
aos espaços onde 
atuam os 
assistentes sociais 
para orientações 
sobre espaços 
para realização de 
trabalhos, 
atendimentos de 
usuários e garantia 
do sigilo 
profissional. 

 

 

 

 

 

 x x x x x x x x x x 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório final das 

atividades 

            X 

 

9 PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 

O projeto em questão será executado no período de 12 meses, iniciando 

em Janeiro de 2018 e finalizando em Dezembro de 2018. 
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10 RECURSOS 

 

10.1 MATERIAIS PERMANENTES 

 

Nº Especificação Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 Notebook 01 2.500,00 2.500,00 

02 Pendrive 03 20,00 60,00 

03 Microfone 01 100,00 100,00 

04 Caixa de som amplificada 01 1.000,00 1.000,00 

Total  3.660,00 

 

10.2 MATERIAIS DE CONSUMO 

 

Nº Objeto Especificação Quantidade 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 Papel A4 Resma 24 25,00 625,00  

02 Tonner Preto Unidade 20 75,00 1.500,00 

03 Canetas  Caixa 10 22,00 220,00 

04 Pasta A a Z Unidade 10 22,00 220,00 

05 Pasta 

transparente 

Unidade  10 5,00 50,00 

06 Material de 

divulgação  

Unidade 500 5,00 2.500,00 

Total 5.115,00 

*Material existente no CRESS. 
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10.3 RECURSOS HUMANOS 

 

Nº Técnico Quantidade  

01 Assistente Social – Conselheiros 03 

02 Auxiliar administrativo 01 

Total  04 

*Recursos humanos disponíveis no CRESS  

 

10.4 RECURSOS FINANCEIROS 

10.4.1 PARA DESLOCAMENTO AÉREO: 

 

 

Nº 
Município 

 

Valor de ida e volta 

(R$) 

 

Quantidade 

 

Valor total 

(R$) 

01 Cruzeiro do Sul* 3.500,00  03 10.500,00 

02 Rodrigues Alves 2.100,00 01 2.100,00 

03 Porto Walter 2.100,00 01 2.100,00 

04 Marechal Thaumaturgo 2.100,00 01 2.100,00 

05 Santa Rosa do Purus 2.100,00 01 2.100,00 

06 Jordão 2.100,00 01 2.100,00 

07 Mâncio Lima 150,00 01 150,00 

Total                                            21.150,00 

 

*  O município de Cruzeiro do Sul é o único com  acesso via transporte aéreo e pelo qual é 

possível o deslocamento para os municípios adjacentes via transporte fluvial ou táxi-aéreo. 

Os municípios são: Rodrigues Alves, Porto Walter, Marechal Thaumaturgo, Santa Rosa do 

Purus, Mâncio Lima e Jordão.  Os valores constante na tabela referem ao deslocamento de 

três pessoas realizada três vezes ao ano, incluindo as despesas com transportes para os 

municípios no entorno. 
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10.4.2 PARA DESLOCAMENTO TERRESTRE – ÔNIBUS INTERMUNICIPAL: 

 

 

Nº 
Município 

 

Valor de ida e volta (R$) 

 

Quantidade 

 

Valor total (R$) 

01 Assis Brasil 374,40 01 374,40 

02 Brasiléia 290,40 01 290,40 

03 Epitaciolândia 290,40 01 290,40 

04 Xapuri 210,00 01 210,00 

05 Capixaba 116,40 01 116,40 

06 Acrelândia 143,70 01 143,70 

07 Plácido de castro 143,70 01 143,70 

08 Sena Madureira 188,40 02 376,80 

09 Manoel urbano 188,40 01 188,40 

10 Feijó 524,40 02 1.048,80 

11 Tarauacá 578,40 01 578,40 

12 Cruzeiro do Sul** 842,40 03 2.527,20 

13 Senador Guiomard* 100,00 01 100,00 

14 Bujari* 160,00 01 160,00 

15 Porto Acre* 240,00 01 240,00 

16 Rio Branco* 100,00 30 3.000,00 

Total 9.788,60 

 

* Na capital Rio Branco e nos municípios de Senador Guiomard, , Bujari e Porto Acre os 

deslocamentos serão realizados de táxi, em razão de não existir transporte rodoviário, pois 

estão muito próximos da capital. 

**Em razão da longa distância e a má condição da estrada , principalmente no período 

chuvoso, inviabiliza o deslocamento para este município via terrestre. 
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10.4.3 DIÁRIAS 
 

HOSPEDAGENS E DIÁRIAS PARA AS FISCALIZAÇÕES NO INTERIOR 

 

Nº de 

Membros 

Municípios 
 

Valor da 

Diária 

incluindo 

hospedagem

(Por 

membro) 

 

Quantidade de 

dias na 

execução das 

atividades 

 

Valor total 

(R$) 

03 Assis Brasil R$200,00 01 600,00 

03 Brasiléia R$200,00 01 600,00 

03 Epitaciolândia  R$200,00 01 600,00 

03 Xapuri R$200,00 01 600,00 

03 Capixaba R$200,00 01 600,00 

03 Acrelândia R$200,00 01 600,00 

03 Plácido de castro R$200,00 01 600,00 

03 Sena Madureira R$200,00 01 600,00 

03 Manoel urbano R$200,00 01 600,00 

03 Feijó R$200,00 02 1.200,00 

03 Tarauacá R$200,00 01 600,00 

03 Cruzeiro do Sul R$200,00 05 3.000,00 

03 Rodrigues Alves R$200,00 01 600,00 

03 Porto Walter R$200,00 01 600,00 

03 Marechal Thaumaturgo R$200,00 01 600,00 

03 Santa Rosa do Purus R$200,00 01 600,00 

03 Jordão R$200,00 01 600,00 

03 Senador Guiomard* R$200,00 01 600,00 

03 Bujari* R$200,00 01 600,00 

03 Porto Acre* R$200,00 01 600,00 

Total  ------ ------ 15.000,00 
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* DIÁRIAS: Para a fiscalização no interior do Estado, as diárias ficam fixadas no valor de R$ 

200,00, já incluso o valor da hospedagem.  

 

11 ORÇAMENTO 

11.1 RESUMO DAS DESPESAS: 

 

Nº  IDENTIFICAÇÃO VALOR (R$) 

01 Materiais permanente 3.660,00 

02 Materiais de consumo  5.115,00 

03 Deslocamento aéreo 21.150,00 

04 Deslocamento terrestre 9.788,00 

05 Diárias 15.000,00 

VALOR TOTAL DO PROJETO 54.713,60 

 

12 VALOR SOLICITADO AO FUNDO DE APOIO 

 

VALOR TOTAL 

DO PROJETO 

(R$) 

CONTRAPARTIDA DO 

CRESS (R$) 

VALOR SOLICITADO AO 

FUNDO DE APOIO (R$) 

 

54.713,60 

 

5.515,00 

 

49.598,60 

 *A contrapartida do CRESS é referente ao material de consumo. 

13 MONITORAMENTO DE EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO 

  

A avaliação inicial dar-se-á no momento da execução das ações 

propostas neste projeto por meio de instrumentos avaliativos que deverá ser 

entregue aos profissionais e gestores no momento das atividades 
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desenvolvidas. Tais instrumentos objetiva verificar o aproveitamento das 

atividades, avaliar a metodologia utilizada, bem como subsidiar as reuniões de 

avaliação das atividades durante ás reuniões da COFI. 

O monitoramento será realizado durante as reuniões do conselho pleno, 

onde os membros da COFI deverão apresentar relatório parcial das atividades 

executadas e submetidas à apreciação do Pleno. Após as visitas a cada 

regional do estado, será elaborado um relatório definitivo, que posteriormente 

será anexado aos relatórios das demais regionais, e assim formando o relatório 

completo ao final da execução do projeto. 

A prestação de contas também se dará ao final das visitas e atividades a 

cada regional do Estado e será submetida ao conselho pleno, além de constar 

nos relatórios parciais e finais das atividades. As atividades contidas neste 

projeto também serão apresentadas em Assembleia Geral da categoria. 

 

14 INSTITUIÇÕES APOIADORAS 

 

 Conselho Federal de Serviço Social – CFESS; 
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